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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
LEI Nº. 7.559 MACEIÓ/AL, 20 DE MAIO DE 2024.

Autor(a): VER. OLÍVIA TENÓRIO
 
“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DOS SINAIS
SONOROS NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
A FIM DE NÃO GERAR INCÔMODOS AOS ALUNOS
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Ficam os estabelecimentos de ensino públicos e
privados obrigados a substituir os sinais sonoros estridentes por
sinais musicais adequados aos alunos com Transtorno do
Espectro Autista (TEA), para que estes não sejam submetidos a
incômodos sensoriais ou risco de pânico.
 
Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará
multa, a ser graduada de acordo com a gravidade da infração, o
porte econômico do infrator, a conduta e o resultado produzido.
 
Art. 3º A fiscalização ao cumprimento no disposto nesta Lei e
a aplicação da sanção ficarão a cargo dos órgãos competentes
da Administração Pública.
 
Art. 4º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua publicação.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 20 de maio de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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